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Ofício n. 7074/DGVS/GAB/SES/2021

Campo Grande/MS, 7 de Outubro de 2021.

Ao Senhor
SANDRO ALEX
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná
Avenida Iguaçu 420 2º andar Rebouças
80230-020 - CURITIBA /PR

 daniellenElaborado por:

Encaminhado ao(s) email(s): gabinete@seil.pr.gov.br, josil@seil.pr.gov.br
Av. do Poeta - Parque dos Poderes - Bloco 7, Jardim Veraneio - CEP 79031902 - Campo Grande/MS - Telefone: (67)3318-1722 - Email:

Este ofício possui anexo(s)

Senhor Secretário,

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em responder ao Ofício n. 752/GS, o qual informa
que foram realizados estudos para Avaliação do Potencial Malarígeno (APM) no município de
Dourados, com o objetivo de obter o Laudo de Avaliação de Potencial Malarígeno (LAPM),
referente ao Processo IBAMA n. 02001.017..497/2020-72, esta Secretaria de Estado de Saúde
de Mato Grosso do Sul - SES/MS vem expor o que segue:

Conforme orientação dada às áreas técnicas desta SES pelo Ministério da Saúde, o
empreendimento citado no pleito é de licenciamento federal, portanto deve ser encaminhado,
mais especificamente à Gerência Técnica Malária, para que possam dar os devidos
encaminhamentos.

O contato pode ser feito por meio do telefone 61 3315-2106 ou pelos e-mails: 
; .gtmalaria@saude.gov.br pablo.amaral@saude.gov.br

Colocamos a equipe técnica desta SES a vossa disposição, por meio da Diretoria-
Geral de Vigilância em Saúde (DGVS), para as demais tratativas e esclarecimentos de
eventuais dúvidas que persistirem.

Ofício de lavra da Coordenadoria Estadual de Controle de Vetores, Redigido pelo Sr.
Mauro Lúcio do Rosário, Coordenador, em conjunto com a Gerência Técnica de Doenças
Endêmicas, Sra. Jessica Klener, Gerente Técnica, telefone (67) 3318-1770/1814.

 

Atenciosamente,

 

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Assinado Digitalmente



 

 

 




